
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA NQ OS/2021 QUE

CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

PAULO E TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE

SÃO PAULO, PARA O DESENVOLVIMENTO DE

ATIVIDADES EM PARCERIA

TC NQ10.406/2021

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, pessoa jurídica de direito público

interno situada no Palácio Anchieta - Viaduto Jacareí, 100, São Paulo/SP,

inscrita sob CNPJ nº 50.176.288/0001-28, neste ato representada pelo

Diretor- Presidente da Escola do Parlamento, Senhor ALEXSANDRO DO

NASCIMENTO SANTOS, cuja competência delegada deriva do Ato da

Câmara nº 1.388, de 2017, doravante denominada CÂMARA, e a(o)

TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, pessoa jurídica

de direito público, com sede à Avenida Professor Ascendino Reis, nº

1.130, Vila Clementino, São Paulo/SP, inscrita sob CNPJ

50.176.270/0001-26 e neste ato representada por seu Conselheiro-

Presidente, Senhor JOÃO ANTONIO DA SILVA FILHO, doravante

denominada TRIBUNAL DE CONTAS

reconhecendo a convergência da missão social expressa pelas duas entidades e de seus

objetivos institucionais, RESOLVEM estabelecer o presente Acordo de Cooperação Técnica

, que será regido pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do objeto

1.1 - Pelo presente Termo de Cooperação Técnica, a Câmara Municipal de São Paulo e o

Tribunal de Contas do Município de São Paulo se comprometem a viabilizar a atuação

conjunta na consecução de programas e projetos de natureza técnica e acadêmica, em

especial concentrados nas áreas de pesquisa e formação de recursos humanos

(capacitações, seminários e outros), e educação para a democracia e para a cidadania,

voltados à produção e à difusão de conhecimentos socioeconômicos, políticos, ambientais,

educacionais e culturais para a cidade de São Paulo.



CLÁUSULA SEGUNDA
Do planejamento e execução das atividades

2.1 - As atividades a serem desenvolvidas no âmbito do presente Termo serão definidas

em Plano de Trabalho Anual, com as especificações de metas, ações e indico.dores de

avaliação da execução, elaborado em comum acordo entre as partes.

2.2 - As atividades serão implementadas em estrita observância aos termos do Ato da

Câmara nº 1.388/2017, que regula as atividades da Escola do Parlamento, bem como

demais dispositivos legais, no que couber.

2.3 - O presente instrumento de Cooperação Técnica não implica em quaisquer tipos de

transferências financeiras de nenhuma natureza entre as partes cooperantes.

2.3.a - A participação dos servidores da CÂMARA nos cursos realizados na sede da

Escola Superior de Gestão e Contas Públicas, será facultativa e não implicará

qualquer ônus financeiros a CÂMARA;

2.3.b - A participação dos servidores do TRIBUNAL DE CONTAS nos cursos

realizados nas unidades da CÂMRA, será facultativa e não implicará qualquer ônus

financeiros ao TRIBUNAL DE CONTAS;

2.3.c - - Fica facultado aos conveniados o oferecimento de ajuda de custo aos

servidores participantes, para fins de custeio de eventuais despesas envolvendo

transporte, alimentação e demais despesas afins, necessárias a participação em

eventos fora de suas sedes;

2.3.d - - As despesas decorrentes da elaboração e produção do material didático,

emissão dos certificados e outras despesas relacionadas à realização das atividades

que vierem a ser realizadas pela Escola Superior de Gestão e Contas Públicas serão

de responsabilidade do TRIBUNAL DE CONTAS;

2.3.e - As despesas decorrentes da elaboração e produção do material didático,

emissão dos certificados e outras despesas relacionadas à realização das atividades

que vierem a ser realizadas pela CÂMARA, em sua sede e em seus próprios, serão de

responsabilidade da CÂMARA.

CLÁUSULA TERCEIRA

Das Obrigações

3.1 - As partes concordam em envidar todos os esforços necessários para o cumprimento

dos objetivos da parceria. Em especial, as partes assumem a responsabilidade comum

quanto à:



3.1.1. Participação e compartilhamento profissionais, servidores e empregados

vinculados às duas instituições em programas de pesquisa e formação, definidos

em atividades concretas;

3.1.2. Cooperação entre profissionais, servidores e empregados vinculados às duas

instituições em eventos culturais, acadêmicos, de aperfeiçoamento e de difusão de

conhecimentos a público amplo, organizados conjuntamente ou por uma das

partes;

3.1.3. Disponibilidade de estrutura física das duas instituições e apoio técnico para

programas específicos, bem como compartilhamento das estruturas físicas de

ambas as partes, nelas incluídas salas de reunião, salas de aula, salas multimídia,

auditórios e material de apoio para execução das atividades;

3.1.4. Disponibilidade de marca e logotipo para a produção e disponibilização de

material de divulgação das atividades de caráter conjunto.

3.1.5. Divulgação, por todos os meios disponíveis a seu alcance, as atividades realizadas

pela outra parte ou em comum acordo, sempre que necessário.

3.1.6. Apresentar, sempre que necessário e com agilidade, documentos relativos à

regularidade do presente termo de cooperação técnica e do cumprimento das

atividades definidas em plano de trabalho.

3.1.7. Cooperação Técnica na elaboração e desenvolvimento de cursos e de pesquisas

relacionadas a inovações legislativas e de políticas públicas, práticas de auditoria,

desenvolvimento de indicadores qualitativos e quantitativos de análise de políticas

públicas e aprimoramentos institucionais.

3.2 - As atividades de cooperação não envolverão transferência direta de recursos entre

as partes em hipótese alguma.

CLÁUSULA QUARTA

Da coordenação técnica e administrativa das atividades

4.1 - As entidades definirão os responsáveis pela Coordenação Técnica e Administrativa

das atividades em parceria, a partir de seus quadros profissionais, fazendo constar esta

definição no Plano de Trabalho Anual.

4.2 - O Plano de Trabalho Anual deve conter, ao menos, as seguintes informações:

4.2.a - descrição dos projetos a serem desenvolvidos e das metas a serem

atingidas;

4.2.b - objetivo do projeto e previsão na Cláusula I deste Acordo de Cooperação

Técnica;



4.2.c - alocação de responsabilidades e de ônus de toda natureza;

4.2.d - previsão de gestão da execução e aferição de resultados;

4.2.e - etapas ou fases de execução, se houver;

4.3 - Caberá à Coordenação Técnica e Administrativa a solução e encaminhamento de

questões acadêmicas e administrativas que surgirem durante a vigência do presente

acordo, bem como a supervisão das atividades.

CLÁUSULA QUINTA

Da vigência

5.1 - O presente Termo de Cooperação Técnica vigorará por um período de 24 (vinte e

quatro) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual

período, havendo anuência expressa dos partícipes e observada a legislação pertinente.

CLÁUSULA SEXTA

Da denúncia

6.1 - O presente Acordo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer das
partes, mediante comunicação expressa, por meio de representante legal, com
antecedência mínima de 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA

Solução de controvérsias

7.1 - As controvérsias surgidas durante a execução do presente Termo de Cooperação

Técnica serão dirimidas por todos os meios pacíficos e amigáveis admitidos em direito,

privilegiando-se a realização de negociações diretas entre representantes e partícipes.

CLÁUSULA OITAVA

Da Proteção de dados

CLÁUSULA OITAVA - DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS

8.1. Os partícipes, nos termos dos artigos 6º, 7º e 11, inciso lI, §§ 1º, 2º e 3º, bem como dos

artigos 23, 25, 26 e 27, da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) e todas as demais leis,

normas e regulamentos internos e externos aplicáveis sobre a matéria, obrigam-se a:

8.1.1. proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural;

8.1.2. utilizar os dados passíveis de acesso, nos termos deste Acordo de Cooperação

Técnica, somente nas atividades que, em virtude de lei, lhes compete exercer, não

podendo, de qualquer forma, di reta ou indiretamente, dar conhecimento a terceiros não



autorizados das informações compartilhadas entre si ou geradas no âmbito deste

instrumento;

8.1.3. monitorar a utilização dos dados compartilhados, devendo informar eventuais

violações e/ou incidentes que impliquem violação ou risco de violação de dados pessoais,
tão logo tenham do ocorrido.

8.1.3.1. Quando da utilização de dados pessoais sensíveis, compete ao partícipe que os

acessar efetuar o devido tratamento, nos termos do art. 6º da LGPD;

8.1.3.2. Em nenhuma hipótese ocorrerá transferência da propriedade ou controle dos

dados pessoais utilizados pelos partícipes por força deste Acordo de Cooperação Técnica,

sendo vedado o compartilhamento ou comercialização de quaisquer elementos de dados,

produtos ou subprodutos que se originem ou sejam criados a partir do tratamento de
dados;

8.1.3.3. Os partícipes excluirão, mediante solicitação, os dados pessoais retidos em seus
registros.

8.1.3.4. Os partícipes deverão, quando da extinção do vínculo decorrente deste Acordo de

Cooperação Técnica, realizar a exclusão definitiva dos dados pessoais compartilhados em

razão das finalidades pactuadas neste instrumento, com exceção daqueles que se fizerem

necessários para cumprimento de obrigação legal.

8.1.3.5. Os responsáveis pela divulgação de informações indevidas, após formalmente

identificados, responderão pelos danos que causarem, sem prejuízo das sanções criminais
e administrativas aplicáveis.

8.1.3.6. Independentemente do disposto em qualquer outra cláusula deste instrumento, os

partícipes se responsabilizam por todo e qualquer dano decorrente do descumprimento
da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

8.2. Toda e qualquer divulgação relacionada ao presente Acordo de Cooperação Técnica

somente será feita se consonante com o interesse público, ficando vedada a utilização de

nomes, símbolos ou imagens que, de alguma forma, descaracterizem esse interesse.

CLÁUSULA NONA

Do foro

9.1 - Fica eleito o Foro de São Paulo, renunciando as partes cooperantes a qualquer outro
Foro, para dirimir questões porventura surgi das em decorrência do presente Acordo de
Cooperação Técnica.

E, por estarem as partes em pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, na

cidade de São Paulo, Brasil, lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma.
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